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LEr N" 543/2022.

"FxA o vALoR Do sarÁp.ro MÍNrMo

Dos SERVTDoRES Ml;NrcrpArs E DÁ ou-rRAS

pnovpÊNcres".

O PREFEno oo Mur.trcÍpro DE CApoErRAt EsrADo DE PERNAMBUCo, No uso DE suAS

ernmuçôEs LEGArs, DEFTNTDAS NA LEr OncÂlrrce MuNrcpAç coMBrNADo o TNCISo X, Do

anr. 3Z DA CoNsrrruÇÃo Frorner, FAÇo SABER eue a CÂuane DE VEREADoRES DECRETA E

-- EU SANCIONO A SEGU IIE LEI:

ART. 1o A pARrR DE 01 DEJANERo DE2022,os{L^plo uÍ.Itr\ao senÁ DE R$ 1.212,00 (MrL

DUZENTOS E DOZE REAIS).

PARÁGRAFo úNICO. O vAroR DE euE TRATA o cApur opvrnÁ sER oBSERvADo No

PACAMENTo MíNTMo DA REMUNERAÇÂo TCIAL Do SERVIDoR, NÀo TMPLICANDO EI\4 QUALQUER

l'roorrceçÃo No VENCTMENTO-BASE FrxADo rron LH esprcÍFrce.

ART. 2, 4 gRI,{çÃo DA DESPESA DE QUE TRATA oS ARTIGOS ÂNTERIoRE' FICA

coNDrcroNADA e uranonaçÃo DE ESTTMATTvA DE rMpACTo onçeuuNrÁnto E FINANCEIRo

pREvrsro No ART. 16, DA LEr CoMpr-sr,ÍrNTen Nr" 101/2000.

Anr. 3o A DESPES,â" DECoRRENTE DEsrA LEr, coRRERÁ poR coNTA oas ooraçôes

-- ORÇAMENTÁNNS, UXSTTNTES NA LEI ORçAT'IUNTÁNTA VIGEVTU.

ART. 4" E TA LEI ENTRA EM VIGoR NA DATA DE SUA PUBLTCAçÃO, COM EFETTOS

RErRoAnvos A pARr[. DE 1" DE JANEno DE 2022.

Capoeiras-PE, 23 de Íevereiro de 2022.
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